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RESOLUÇÃO N° 64/2021 - CSDP-PB

Dispõe sobre a criação e Regulamentação do

PROEST - Programa de Estágio de Nível Superior e

de Pós-Graduação no âmbito da Defensoria Pública

do Estado da Paraíba.

O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições

legais e regimentais e,

CONSIDERANDO a necessidade de incentivar o aprofundamento dos estudos sobre a

política de assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes;

CONSIDERANDO a importância de se fomentar atividades na ESDP - Escola Superior da

Defensoria Pública, que tem papel fundamental da difusão de conhecimento tanto para

comunidade acadêmica, como para a população em geral;

CONSIDERANDO a necessidade de difundir e ampliar o conhecimento da comunidade

acadêmica sobre a importância da Defensoria Pública no modelo constitucional vigente e as

nuances do múnus desempenhado pelo Defensor Público;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública através da ESDP tem a responsabilidade social

de contribuir para o aprimoramento dos futuros profissionais que ingressão no mercado de

trabalho, contribuindo para um sistema de justiça mais efetivo e apto a promover a justiça

social.

CONSIDERANDO que a ESDP tem papel fundamental para o sucesso em qualquer programa

de Estágio no âmbito da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, seja ele de nível de

graduação ou de pós-graduação.
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RESOLVE:

Art. Io - Criar, no âmbito da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, o PROEST - Programa

de Estágio de Nível Superior e de Pós-Graduação. com vagas a serem preenchidas de acordo

com a necessidade e o orçamento disponível.

Art. 2o O PROEST objetiva proporcionar aos estudantes de graduação e/ou pós-graduação o

conhecimento teórico e prático nas áreas de atuação da Defensoria Pública, tanto nas áreas

fins como nas áreas meios.

§ Io - O PROEST pode ser realizado por graduandos e pós-graduandos em cursos de várias

áreas de saberes. desde que sua atuação como estagiário possa ser supervisionada por

profissional de sua área no âmbito da Defensoria Pública da Paraíba.

§ 2o - Os alunos de pós-graduação podem ter ou não inscrição no Conselho Profissional ao

qual esteja ligada sua área de graduação.

§ 2o - Serão admitidos no programa estudantes de graduação e de pós-graduação lato ou

stricto sensu, em instituições de ensino oficialmente reconhecidas pelo Ministério da

Educação ou pelo Conselho Estadual de Educação e que firmem convênios com a Defensoria

Pública do Estado da Paraíba ou por mediação de agente integrador previsto no Art. 5o da lei

Federal n° 11.788/2008.

Art. 3o O PROEST. abrangendo atividades de ensino, pesquisa e extensão, geridas pela ESDP.

não cria vínculos empregatícios entre o estagiário e a Administração Pública.

DOS CARGOS E DA ADMISSÃO

Art. 4o Os estagiários serão admitidos mediante seleção pública, que consistirá em Prova

discursiva e/ou objetiva ou exame de seleção simplificada.

Parágrafo Único - A quantidade total de vagas para estágios disponibilizadas no PROEST será
de 150. sendo 110 vagas para estudantes de graduação e 40 para estudantes de pós-graduação.

Art. 5o A seleção pública ou exame de seleção simplificada será regida por edital publicado no

Diário Oficial da Defensoria Pública, no qual constarão o número de vagas ofe 'ejjidas -e o

conteúdo programático das disciplinas avaliadas.
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